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PARTE OFFICIAL. 
M I N I S T É R I O D O l u r a I I I O 

Pela secretaria de estado dos negócios do 
Império se faz publico que Sua Mageslade o 
Imperador se digna receber na imperial 
quinta da Boa Vista, das 5 ás 7 horas da 
tardo, as pessoas que o forem comprimentar 
no dia 4 do mez do Setembro, dia de grande 
gala, por ser o do anniversario do seu casa­
mento. 

Secretaria de estado dos negócios do Im­
pério, 91 de Agosto de 1863.— Fausto Au­
gusto de AguiüT. 

D E S P A C H O . 

M i n i s t é r i o d a F a z e n d a . — Por 
portaria de 28 do Agosto foi nomeado o pra­
ticante da tliesouraria de fazenda da província 
da Parahyba, José Pereira da Silva Dourado, 
paru o logar de 2.° escripturario da mesma 
tliesouraria. 

M I N I S T É R I O D A G U E R R A . 

EXPEDIENTE DO DIA 25 DE AGOSTO DE 1863. 

1.* Directoria geral. 

Ao director da escola central, para mandar 
suspender a matricula do alumno do 2.° anno 
d* curso normal, Ernesto Augusto Mavignicr, 
Visto não poder continuar nos seus estudos, 
como allega no requerimento por S. Ex. in­
formado. 

— Ao do arsenal de guerra da corte, re-
mettendo, para informar, o requerimento cm 
que Antonio José do Lima e Camara pede ser 
nomeado escrivão da 3." classe do almoxarU 
lado do mesmo arsenal, quando verificada a 
vaga do actual escrivão José Guilherme 
Lisboa. 

— Ao mesmo, idem, idem em que Paula 
Antónia do Sacramento pede a admissão de 
s mi filho de nome Manoel na companhia de 
menores daquellc estabelecimento. 

2. " Directoria geral. 

Ao conselho supremo militar, remettendo 
o processo de conselho de guerra do soldado 
do 1.° regimento de cavallaria ligeira, Antonio 
Ferreira da Cunha, a fim de ser lançado no 
referido processo a commutac&o que lhe foi 
o itorgada por decreto de 22 de Julho ul­
t imo. 

— Ao mesmo, communicando que forão 
transferidos do 10." batalhão de infantaria 
para o 7.° da mesma arma o alferes Francisco 
Ignacio Manoel de Lima, e deste para aquello 
batalhão o alferes Francisco Antonio Ma­
chado. 

— Ao mesmo, remettendo os processos de 
c>nso)hos do guerra de varias praças dos dif-
fúrentes corpos do exercito, a fim de serem 
definitivamente Julgados. 

— Ao presidente da província do Paraná, 
remettendo a certidão de assentamentos do 
2.° sargento do corpo de guarnição daquella 
província Jeremias Cassem iro de Magalhães. 

— Ao da do Pernambuco, idem a do sol­
dado do 7.° batalhão de infantaria José Ta-
vares dos Santos. 

— Ao da de S. Paulo, idem a do alferes do 
corpo de guarnição da mesma província José 
da Costa Monteiro. 

3." Directoria geral. 

Ao director do hospital militar da corte, 
mandando fornecer medicamentos á enferma­
ria da escola militar. 

— Ao do arsenal de guerra da corte, idem 
idem utensílios á mesma enfermaria. 

— Ao mesmo, idem substituir por kerosene 
o azeite com que se illumina actualmente o 
quartel do 4.° batalhão de infantaria, para 
o que fará transformar os actuaes Iam peões. 

— Ao mesmo, idem informar se jâ forSo 
restituídos os objectos que servirão na expo­
sição nacional, pertencentes ao mesmo arse­
nal. 

4." Directoria Geral. 

Ao Sr. Ministro da Fazenda, declarando 
que não é regular o procedimento dothesouro 
nacional exigindo pagamento deemolumentos 
pelo titulo do nomeação do professor da aula 
do roatheinaticas elementares da escola pre­
paratória, bacharel Antonio da Costa Barros 
Velloso, visto que aquello emprego é simples­
mente de commíssJlo. • 

— Ao mesmo, para que sirva-se ordenar 
que seja entregue a escola militar, por uma 
vez, e independente da consignação de 900$, 
a quantia de 400$ para compra de livros. 

•— Ao presidente da província de Minas 
Cicracs. para que haja do mandar proceder ao 
definitivo ajustamento de contas do alferes 
Cosme Ribeiro de Carvalho ex-commandante 
do destacamento de Philadelphia, e bem assim 
ao do alferos José Virgilio de Lemos que o 
Substituto naquellc commando, convindo quo 
a respectiva tliesouraria tenha a maior activi­
dade na liquidação do taes contas. 

— Ao director das obras militares, para 
que sirva-se declarar so é possível annuir a 
exigência do thesouro nacional para regularl-
sar-se o pagamento das férias das obras das 
fortalezas efiectuado pelos fieis do mesmo 
thesouro. 

— Ao inspector da pagadoria das tropas da 
corte, para que mande reduzir á terça parte 

(<o desconto que solTre cm seus vencimentos o 
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alferes Liberato José Feliciano da Silva Kelly, 
a contar do corrente mez. 

_— Ao mesmo, pora que mande entregar a 
Virgilio Fogaça da Silva Júnior a quantia de 
1:0419G00, para pagamento de 2 férias das 
obras do forte de Gragoaté, na 1 .* quinzena 
deste mez. 

Requerimentos indeferidos. 
Do tenente Agostinho Francisco Coelho, 

reclamando o abono de gratificação addiccio-
nal. 

Do 1 .* sargento José Joaquim Cardoso Jú­
nior pedindo um adiantamento de 1009000. 

M I N I S T É R I O I»A A G R I C U L T U ­
R A . C . E O R R A U PUBLICAS* . 

EXPEDIENTE DO DIA 31 DE JULHO DE 18G3. 

1." Directoria. 

1." secção.— A ' secção dos negócios do 
Império do conselho do estado, communi­
cando que forão approvados os seguintes pa­
receres : 

Indeferido o requerimento cm que Nntha-
niel Plant, Ignacio José Ferreira de Moura 
e o Dr. João Landcll pedirão privilegio para 
lavrar a mina do sulphurcto de cobre, que 
o primeiro dos peticionários diz haver des­
coberto nas margens do rio Quarahim, da 
província dcS. Pedro.—Communicou se ao 
presidente da província. 

Deferindo, sob certas condições, o reque­
rimento em que os dous primeiros dos re­
feridos peticionários sollicitárão privilegio 
para explorar as minas de carbonato de cobre 
e de peroxydo de manganês, que descobrissem 
na mesma província.—Fez-se igual com-
municação. 

Estabelecendo varias clausulas, sob as quaes 
se poderá conceder á companhia de seguros 
Imperial Pire Insurance, de Londres, per­
missão paro funecionar no Império, como 
pedira. 

Tornando dependente do fiel cumprimento 
da exigência, constante do n . 2 d o a r t . 4.* 
da lei de 28 de Agosto de 1830 a concessão 
do privilegio pedido por Antonio Luis As-
thier di Comp. para fabricar carros de sua 
invenção.' 

Declarando que os estabelecimentos ban­
cários , que tiverem acções de companhias 
ou sociedades anonymas em garantia de cré­
ditos, não podem tomar parte na eleição das 
respectivas directorias. 

— A' mesma secção, relator o Sr. Souza 
e Mel lo, para consultar sobre as alterações 
que a companli iü de^egtff o?*Fetiz"Lembrahça 
pretende fazer nos respectivos estatutos. 

— Ao presidente da sociedade Auxiliadora 
da Industria Nacional, para que esta informe 
sobre o requerimento em que João Francisco 
dos Santos, solicita o premio da lei para ex-
trahir de um vegetal indígena, que diz ter 
descoberto, fibras próprias para vários tecidos. 

2." Directoria. 
Ao inspector geral das obras publicas, de­

clarando que se fica seionto do que foi despen­
dida, no mez de Maio próximo findo, com o 
pessoal e material das referidas obras, a quan­
tia de 41:1699847; sendo 39:4508524 por 
conta deste ministério, e o mais por conta 
dos do Império e da fazenda. 

— Ao mesmo, aotorisando a mandar re­
construir a parte da muralha da ponta do 
Boticário, no Sacco do Alferes, que foi des­
truída pela ressaca; podendo despender com 
essa obra a quantia de 2139570 

—- A o mesmo, autorisando a contrariar 
com Antonio José Dias Moreira o forneci­
mento de canna para sustento do gado do 
serviço da repartição a seu cargo, pelo preço 
já ajustado com Bernardo Gomes Carneiro, 
e com as demais condições do estylo. 

— Ao mesmo, autorisando a despender 
com os concertos de que carece o cães da 
praia do Flamengo a quantia de 4:2569007, 
conforme o orçamento apresentado pelo en­
genheiro ajudante do respectivo districto. 

— Ao mesmo, communicando que se fica 
sciento de que, pela inspecção das obras pu­
blicas, forão tomadas ai providencias neces­
sárias para o regular abastecimento de agua 
ao Passeio Publico desta corto. 

2." secção.— Ao Sr. Ministro da Fazen­
da, solicitando a expedição de ordem a fim 
de que se ponha á disposição do presidente 
do Amazonas a quantia de 3139300, despen­
dida com a collocação de signaes tolegraphi-
cos por oceasião dos acontecimentos que se 
derão naquella província com o vapor Mo~ 
rona da republica do Perú. 

— Ao Sr. Ministro da Marinha, solici­
tando providencias, a fim do que o novo 
cabo sub marinho da linha de Petrópolis não 
seja estragado pelos trabalhadores da Ponta 
da Saúda o pescadores da ilha do Governa­
dor, e bem assim para que, dentro do es­
paço que lhe é reservado, e que está marcado 
por uma linha de bóias, não ancorem navios 
nem passem com o ferro a prumo. 

— A ' secção dos negócios do Império do 
conselho de estado, relator o Sr. Souza e 
Mello, para consultar sobre duas propostas 
apresentadas para a navegação do rio Para­
hyba, desde Campo Bello até Pirahy, e assig-
nadas, a 1.* por Joaquim Bodrigues Antunes, 
ea 2." por José Bodrigues de Sá Sereno e 
José de Souza Azevedo. 

— Ao presidente do Santa Catharina, re­
mettendo para informar o requerimento em 
que o visconde do Barbacena pede lho sejão 
acerescentados, ao direito que tem para cons­
truir um caminho de ferro nas minas do Tu­
barão daquella provincia.os favores concedidos 
ás outras estradas do ferro, menos a garantia 
de juros. 

— Ao presidente da directoria da compa­
nhia da estrada de ferro de D. Pedro I I , com­
municando que o governo ficou sciente de 
haver sido eleito delegado da directoria da 
dita estrada, para servir oo presente semestre, 
o director Joaquim Marques Baptista de Leão. 

4.' Directoria. 

Ao administrador da oilicína do estampa­
ria, para mandar fornecer sellos ao adminis-

l trador do correio da Paráhyba. 

— A o director geral do correio francez, aceu-
sando o recebimento do olttcio em que com-
•n única as alterações feitas nos dias de chegada 
e sabida dos paquetes francezes. 

— Aos administradores do correio da corte, 
Bahia e Pernambuco, dando conhecimento 
das alterações nas chegadas o sabidas dos 
vapores francezes, em virtude das quaes os da 
Europa tem de sahir do porto desta capital a 
24 de cada mez, e os de Buenos-Ayres devem 
adiantar dous dias, tanto para as chegadas, 
como para as sabidas. 

— Ao administrador do correio da cõrm, 
para que preste as devidas informações sobre 
o (acto de não haverem chegado a seu destino 
algumas malas remcltidas com direcção a 
Ouro Prelo. 

— Ao mesmo, remettendo, para igual fim, 
os sobreseriptos dilacerados de duas cartas 
vindas de S. João d'El-Rei, em uma só mala 
para a mesma pessoa. 

— Ao do coneio de Minas, para que infor­
mo que providencias tem tomado para obstar 
as irregularidades dos estafetas de S. João a 
Catalão, de que continua a queixar-se a pre­
sidência de Goyaz. 

— Ao director geral do correio francez, 
aceusando o recebimento de um maço de 
correspondência não reclamada. 

— Ao administrador do correio da corte, 
remettendo o sobrescripto do um o Cicio que, 
em vez de ser, conforme a indicação, enviado 
para a província de S. Pedro, foi mandado 
para a de S. Paulo. 

— Ao mesmo, remet lendo o ofileio em que 
o agente do correio da cidade do Rio Grande 
do Sul participa haver já sido devolvido o 
seguro de Eduardo Kcnsel (para José Borges 
Valente. 

— Ao mesmo, declarando que so fica 
sciento de haverem vollado de Belém as 
malas de S- Paulo que não seguirão pelo 
Pirahy, e que haviio sido mandadas por 
terra. 

— A Mariano Procopio Ferreira Lage, 
para providenciar por forma que, da parte 
dos esta relas que cmpi*ega*naMransporte de 
malas do correio para a provinda de Minas, 
não provenhão irregularidades nesse serviço, 
como ultimamente se tem notado. 

D0C11EMT0S O F F H M S . 
R e l a t ó r i o e p r o j e c t o d e ( « r i f a 

e s p e c i a l p a r a asi a l f a n d e g a s 
d a p r o v í n c i a d o R i o G r a n d e 
d o N n l , c o n f e c c i o n a d o * p e l a 
e e m m i M s a o q u e p a r a e m e flsn 
f o i n o m e a d a p e l o m i n i s t é r i o 
d a f a z e n d a . 

('Continuação do n.° 196.) 

PARTE I V . 

Tarifa especial. 

A tarifa especial para a provinda de S. 
Pedro é uma medida ha muito tempo re­
clamada da sabedoria dos poderes públicos 
em varias representações da assembléa pro­
vincial, de câmaras municípaes e do com-
mercio da dita província, e por seus represen­
tantes na câmara temporária e no senado. 

Combatida ao principio com vigor por algu­
mas pessoas eminentes do paiz, adiada por 
vezes para mais aprofundados exames, ten­
do já sido votada na câmara dos depu­
tados, ainda se não acha definitivamente re­
solvida o só aguarda a decisão do senado 
para ser considerada uma Ibi do estado ou 
antes para ser revestido o governo do direito 
de a decretareregular. Foi talvez aventada 
em 1851, mas tomou corpo e insistência em 
1853, e nestes últimos tempos. 

I . No relatório do fazenda deste ultimo 
anno dizimo respectivo ministro o seguinte: 

« A com missão da praça do commercio da 
cidade do Bio Grande, piovincia deS. Pedro, 
dirigío ao governo imperial uma represen­
tação pedindo providencias para atalhar os 
males que, segundo allega, se fazem sentir 
com a completa estagnação do commercio 
da dita província. 

« A com missão attribue a origem desses 
males ao decreto de 12 do Agosto do 1814, 
que não atlendeu ás circamstancias espociaes 
da província de S. Pedro; ao systema dos 
direitos específicos adoptados no mesmo de­
creto, a modicidade dos direitos de impor­
tação e exportação que se arrecadão no es­
tado Oriental, em comparação com os nossos 
e ao contrabando a que esta circomslancia dá 
necessariamente origem: e entende que quaes-
quer que sejão as modificações que se facão 
na tarifa actual, nunca poderá ella regular 
$ equiparar convenientemente os interesses 
do commercio da província com o dos estados 
do Rio da Prata. 

a As medidas cfllcazes, que a com missão 
solicita do governo imperial, consistem na 1 

adopção do uma tarifa cspeciaCpara as alfan- 1 
degas da provinda de S. Pedro. 

« Sem me fazer cargo de discutir aqui uma 
medida do tamanho alcance, cuja adopção 
aliás não cabe na alçada do governo, seja-me 
todavia licito declarar que, se é indubitável ; 
que pelas fronteiras de terra e (luviaes se I 
introduz por contrabando na província deS. 
Pedro quantidade avultada de mercadorias 

estrangeiras, como sempre tem acontecido; 
se é provável que esse commercio clandes­
tino tendo a crescer cada vez mais, e seja 
muito diftlcil, se não impossível, vedal-o in­
teiramente; é tombem facto averiguado que, 
ao menos por ora, o commercio licito não se 
tom resentido por modo, que se possa de­
clarai-o completamente estagnado. 

« Dão testemunho desta minha asserção os 
algarismos seguintes: 

« Productos das vendas arrecadadas nas 
alfandegas e recebedorias da provineia de ó. 
Pedro nos annos de : 
1842—1843 752:2089000 
1843-1844 1.309:4849000 
1844—18'rô 1.754:3219000 
1845—1846 2.045:2279000 
1846—1847 2.000:6919000 
1847—1848 1.992:6299000 
1848—1849 1.332:9289000 
18 W-1850 1.279:6629000 
1850—1851 1.664:2679000 
1851—1852 1.638:2939000 
1852—1853. 1.» semestre. 791:2599000 

« E releva notar-se que, se a renda dos 
exercícios de 1844—1845 a 1847—1848 é 
multo superior a dos anteriores e mesmo a 
que actualmente so arrecada, concorrerão 
grandemente para esto resultado o bloqueio 
de Montevideo e a interrupção do commercio 
directo entre esta praça e a de Buenos-Ayres; 
e quo outrosim a redneção dos direitos dos 
couros, que começou a ter execução no exer­
cício de 1849—1850, devia produzir na renda 
das alfandegas da dita província um des­
falque, que não se pode calcular em menos 
de 300:0009000 a 350:0009000. 

« Vê-se mais das tabeliãs que junto a este 
relatório. 

« 1.* Que o valor total das mercadorias 
despachadas para consumo elevou-se: 

Import. Cabotagem Total 
directamente 

« Em 1819—1860 3.016:116) 2.924:2123 5.940:3588 
< lSõO—1851 4.275:9801 3.358:9831 7.631:0698 
« 1851—1852 4.021:123S 4.281:7718 8.305:8943 

« 2.° Quo sem embargo do augmento at-
testado por este quadro as rc-exportações para 
o Hio da Prata subirão: 
Em 18í9—1850 a 345:4619000 

» 1850—1851 a 157:9269000 
» 1851—1852 a : . 726:5019000 

« 3.* Que os valores das exportações feitas 
directamente, durante o mesmo período, são 
representados pelos algarismos seguintes: 
Em 1849-1850 a 3.494-.0009000 

» 1850—1851 a 3.783:7279000 
» 1851—1852 a 3.604:2499000 

« E' de advertir que nestes valores não 
está incluído o do xarque consumido nas 
difierentes províncias do Império, e todos 
sabem que de tal produeto qoasi nada se 
exporta para paizes estrangeiros. 

« Dos factos, pois, que deixo produzidos 
conclue-se que, se o commercio da provineia •! 
de S. Pedro não tem tido grande desen­
volvimento, também não ha motivo para pre­
tender-se que elle vai definhando, o deve 
portanto obter maior protecção e favores que 
o das outras províncias. 

« Não se conclua porém, do que levo ex­
posto, que se deve desaltendcr ft mencionada 
representação. O decreto n. 1.140 de 9 de 
Abril próximo passado creando algomas re­
partições fiscaes, nas fronteiras do Uruguay, 
Jaguarão o na do Quarahim, teve em vista 
difllcultar o contrabando, e evltal-o ao menos 
em grande escala; e a execução da nova 
tarifa completará o complexo de medidas, 
que julgo podermos por ora tomar, para 
attender de um modo justo e razoável ás re­
clamações do commercio da provinda do S. 
Pedro. » 

I I . O relatório do mesmo ministério do 
anno de 1859 diz assim:—« O estado de 
desmoralisação e de abandono a que chegou 
a administração da alfandega de Urugoayana 
o anno passado, tornou necessária a adopção 
de algumas medidas que dessem força ás auto­
ridades fiscaes para reprimirem o escandaloso 
contrabando de mercadorias que ha annos se 
faz por esse lado de nossas fronteiras. Essas 
medidas cm que se comprehendeu a substi­
tuição do pessoal da alfandega por outro mais 
numeroso e dotado das precisas habilitações 
e honestidade, para bem desempenhar a árdua 
missão de restaurar os direitos da fazenda na­
cional tão ousadamente defraudados nessa 
parte do Império, são todavia do natureza 
provisória, porque o governo espera o resul­
tado delias, o as informações do actual ins­
pector para tomar uma deliberação defini­
tiva. * 

I I I . No relatório do anno de 1860 o res­
pectivo ministro ennunciou-se nestes termos : 
—<t Cabe-me relatar-vos que o contrabando 
pelo rio Uruguay, e pelas nossas fronteiras 
terrestres da província de S. Pedro do Sul 
tende a tomar novas forças. 

« O Estado Oriental do Uruguay conservava 
o systema de transito em alguns pontos do 
Uruguay. Desta medida grande lucro tiravao 
os contrabandistas, que podião importar no 
nosso território fazendas livres de direitos, e 
excluir do mercado da referida provinda as 
que erão importadas pela barra da cidade do 
Rio Grande.» 

« Até certa época a villa da Restauração, 
que fica fronteira á de Uruguayana, servia 
de empório ao commercio do contrabando, 
quando a Qscallsação nesta ultima villa se 
mantinha nos termos traçados pela lei, e 
vice-versa, definhava á proporção que ella 
se enfraquecia. 

« Pelo meio de despacho de reexportação 
para aquella villa o commercio se descartava 
das exigências fiscaes, o mal chega vão as 
mercadorias a seu destino voltavão clandes­
tinamente para o nosso território. Alguma 
providencia se colheu da alfandega argentina 

a bem do commercio licito, e o mal, se não 
cessou de todo, em grande parte diminuio, 
especialmente pela exigência que razia essa 
alfandega de tornaguias das mercadorias que 
transi ta v äo para o nosso território. 

• A Confederação Argentina acaba de pro­
mulgar um decreto com data de 22 de Março 
do corrente anno, que abre os portos da 
Concórdia e da Restauração ao commercio 
de transito, e que, para dar-lhe maior ex­
pansão, isenta-o de toda e qualquer fisca-
lisação, acabando com as fianças e torna* 
guias. 

« Esta lei dava azo a que os contraban­
distas passassem para a Confederação Argen­
tina, e dahi conquistassem da republica 
oriental do Uruguay o mercado clandestino 
do nosso território, sendo que para tornar 
mais segura a conquista, a berva matte da 
nossa producção teve orna redacção de d i ­
reitos nos referidos portos na razão de 50 */•• 

« Os portos e o commercio orienta es do 
Salto, Paysandú, etc., muito soffrêrao em 
virtude desta medida, e por sua vez o Es­
tado Oriental em alguns outros portos mais 
próximos das nossas fronteiras creou dopo-
sitos livres de mercadorias destinadas para 
a província de S. Pedro do Sul. Por força 
desta concurrencia de medidas dos governos 
destes paizes, claro fica que sofirerá grande 
desfalque nossa renda de importação, e que 
dessa manifesta guerra fiscal resultará o es­
moreci mento, se não o total anniqullamento 
do nosso commercio da referida prrovincia do 
S, Pedro do Sul. E' necessário que se tomem 
providencias cabaes para superar o mal qua 
nos acommetle; ellas dependem de estudo, e 
além disso de meios com que deveis habilitar 
a administração, para sopear o contrabando, 
se não fõr possível vencè-lo, e dar segurança 
e força ao commercio licito. 

« A par deste damno outro consta que se 
vai introduzindo. O xarque de producção da 
Buenos-Ayres o outros lugares do Rio da 
Prata, parece que principia a ser introduzido 
no Império depois de naturalisado na Re­
publica Oriental do Uruguay por meto de 
certificados de origem. O governo procura 
provas evidentes deste abuso para tomar as 
providenciasque o caso requer. » 

IV. Se por um lado a administração pu­
blica tem sido solicita em prestar attenção a 
esto grave e importante assumpto, as câmaras 
legislativas por outro lado se não tem descui­
dado de discuti-lo e encaminha-lo para a so­
lução que, por emquanto ao menos, parece 
ser a mais conveniente e proveitosa. 

Assim que, em um dos artigos additivos ao 
orçamento que se discutia na câmara dos Srs. 
deputados em sessão de 3 de Setembro de 
1858 se lê o seguinte: 

« O governo, tendo em vista os tratados 
existentes entre o Império e os paizes limi-
tropbes, e as disposições que regulâo os d i ­
reitos de importação e exportação que abi se 
cobrflo, fica autorisado a adoptar e mandar 
executar provisoriamente uma tarifa especial 
para as provindas do Rio Grande do Sul e 
Mato-Grosso, afim de proteger os interesses 
econômicos dessas duas provindas, liarmo-
nisando quanto fõr possível os direitos de im­
portação e exportação que ficarem estabele­
cidos, com os que se a chão em vigor noa 
estados vizinhos, devendo ao mesmo tempo 
adoptar as medidas que julgar acertadas para 
impedir os inconvenientes possíveis desta me­
dida, no que toca ás relações commerciaes 
entre aquellas duas provindas u o resto do 
Império (Assignados) Barão de Maua.—Ba­
rão de Porto Alegre.—Jacintho de Mendonça, 
—Oliveira Bello.—Araujo Brusqu». — Cor-
ria do Couto. » 

(Sc passar o artigo additivo quo autorisa uma 
tarifa especial de direitos de importação para a 
província do Rio Grande do Sul). 

« As mercadorias estrangeiras, cujos di­
reitos de consumo forem reduzidos na tarifa 
esoeciai para a província do Rio-Grande do 
Sol, pagarão nas alfandegas das demais pro­
vindas, sendo importadas por cabotagem dos 
portos da do Rio Grande, depois do alli tarem 
satisfeito os devidos direitos, um expediente 
addicioaal, regulado pelo governo, equiva­
lente á reducçãe feita nos respectivos direitos 
da tarifa geral. A Importância desta receita 
será escripturada em verba especial com a 
designação de expediente addícional das mer­
cadorias estrangeiras procedentes da provin­
da do Rio Grande do Sul, livres de direitos 
de consumo. (Assignado) — L. A. Sampaio 
Vianna. ft 

Estes artigos additivos forão separados do 
orçamento na sessão de 4 do mesmo mez para 
constituírem um projecto especial, e por isso 
não puderão ser adoptados. 

Em sessão do senado do 22 de Agosto de 
1859 foi apresentado antro additivo: 

« Fica o governo autorisado para alterar a 
tarifo das alfandegas em relação á província 
do Rio Grande do Sul, no sentido de igualar 
á do Estado Orientei do Uruguay, etc.— 
Marquez dê Caxias. — José de Araujo Ri­
beiro.— Barão de Quarahim. » 

Nessa mesma sessão o Sr. ministro da fa­
zenda declarou que dava a sua opinião indi­
vidual , que era favorável, e em momento 
opportuno consultaria a seus Colleges para que 
o senado pudesse convenientemente votar. 

Na sessão do dia 23 do mesmo mes apre­
sentou-se um requerimento nestes termos: 
« Requeiro que seja remetlido á commíssão 
de fazenda, para lhe dar o necessário desen­
volvimento , o artigo additivo autorisando o 
governo para allerar a tarifo das alfandegas 
em relação â provinda do Rio Grande do Sul» 
no sentido de igoalar á do Estado Oriental do 
Uruguay. Sala das sessões, etc. — Visconde 
de Jequitinhonha. » 

O autor deste requerimento observou, que 
sendo este um objecto de difllcil desenvol­
vimento, não devera ser tomado em consi­
deração desde logo e votal-o sem que pre» 

: 


